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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO 147/2023 (PMP 12198/2023)
Para “Aquisição de conjunto composto de veículo cabine dupla para 07(sete) pesso-

as, com operacional para sinalização viária horizontal, conforme termo de referência” 
com recebimento das propostas até dia 11/09/2023 às 08h00 e início da sessão às 
08h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/23 – Objeto: Registro de preços para eventual 
aquisição materiais para escritório, destinados a diversos setores desta Prefeitura, 
conforme descritivo constante do Anexo I e demais anexos do  Edital, do tipo ME-
NOR VALOR TOTAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PRO-
POSTAS INICIAIS: Cadastros de Propostas Iniciais: 09h00min do dia 28/08/2023 
às 09h00min do dia 06/09/2023. Abertura de Propostas Iniciais: 06/09/2023 
às 09h05. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: 
www:bbmnetlicitações.com.br, no sitio eletrônico https://novobbmnet.com.br/ ou so-

licitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclareci-
mentos e informações pelos telefones: (11)4039-8358/4039-8376 ou diretamente no 
Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 
horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

LEANDRO BIZETTO
Secretário Municipal da Casa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/23 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
em implantação de quadras poliesportivas em diversos bairros do município de Cam-

po Limpo Paulista, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, pla-

nilha orçamentária, tabela de índice de relevâncias e projetos anexos ao Edital, sob 
responsabilidade da Secretaria de Obras. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
até o dia 19/09/2023 às 10:00 e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 19/09/2023 às 
10:00. A retirada do Edital poderá ser feita a partir do dia 28/08/2023, pelo site www.
campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços 
copel@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, 
situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 
11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/23 R – Objeto: Registro de preços para eventual 
fornecimento de equipamentos, materiais e produtos odontológicos, destinados a Se-

cretaria Municipal de Saúde, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, 
do tipo MENOR VALOR TOTAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e REABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastros de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 28/08/2023 às 09:00 horas do dia 11/09/2023. Reabertura de Propostas Ini-
ciais: 11/09/2023 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos  e informações pelos 
telefones: ( 11 )4039-8376/4039-8326 ou diretamente  na Diretoria de Compras e 
Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal da Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 009/23 – Objeto: Contratação de empresa espe-

cializada para execução de reforma do Cine Teatro Municipal, conforme projeto bá-

sico, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, projeto e planilha orçamen-

tária anexos ao Edital, conforme pedido formulado pela da Secretaria Municipal de 
Obras. MODALIDADE: Concorrência Pública. Data de entrega dos envelopes: Até as 
10:00 horas do dia 20.09.2023 e data de abertura dos envelopes habilitação: dia 
23.05.2023 às 10:00horas. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.campo-

limpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail no endereço copel@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, a partir 
do dia 21.08.2023, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo 
Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

INTERESSE DE ORÇAMENTO
COTAÇÃO  4527/2023

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PEREIRA BARRETO, torna pública 
nos termos do art. 75 § 3º, da Lei Federal 14.133/2021, a  manifestação de inter-
esse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços com mão de obra 
e material para Reforma do Campo de Futebol Urubupungá, no município de Perei-
ra Barreto/SP. As propostas deverão ser preenchidas via sistema eletrônico até ás 
09h30min do dia 29/08/2023. As empresas interessadas deverão solicitar link e senha 
de acesso no Departamento de Licitações pelo fone (18) 3704-8569, 3704-8505, ou 
pelo e-mail  silvana.moura@pereirabarreto.sp.gov.br. Não serão aceitas propostas 
via protocolo.
A presente cotação não importa necessariamente em contratação, sendo que em não 
havendo a contratação esta será devidamente justificada.

Estância Turística de Pereira Barreto, 23 de agosto de 2023.
Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023 – PROC. 252/2023 
– AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 080/2023, 
cujo objeto é: SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS E PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS PARA MERENDA ESCOLAR E PARA ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL. Data da sessão: 12/09/2023, 
horário: 08h30min. Local: http://portal.dracena.sp.gov.br:8079/
comprasedital/. Edital na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br e 
PNCP. Dracena, 24 de agosto de 2023. SABRINA APARECIDA DA 
SILVA LIMA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023 – PROC Nº 248/2023 
– AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se disponível o Edital da TP n.º 019/2023, cujo objeto é: 
Contratação de empresa em regime de empreitada global para a 
Continuidade de obras de Reforma do Posto de Saúde Dr. Takashi 
Enokibara, compreendendo mão de obra com fornecimento de 
materiais e equipamentos, conforme solicitação da Secretaria de 
Saúde e Higiene Pública e em conformidade com os Projetos e 
demais anexos ao edital. Data para recebimento dos envelopes: 
até 13/09/2023; horário: 09h00. Edital na íntegra: http://www.
dracena.sp.gov.br. Dracena, 24 de agosto de 2023. CLAUDIA 
MARA MESALIRA MOREIRA GAGLIANI LUGINICK - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
ATO DE JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA DA OUTORGA DE 
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO ESCOLAR DE PASSAGEIROS
EDNILSON CAZELLATO, Prefeito do Município de Paulínia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e; CONSIDERANDO a exigência 
contida no art. 5º da Lei Federal n. 8.987/95 e demais normas aplicáveis à matéria; 
RESOLVE: Tornam-se públicas, por este ato, as razões de conveniência de outorga 
de concessão dos serviços públicos de transporte coletivo urbano escolar de 
passageiros, inclusive com a caracterização do objeto, área e prazo da concessão, 
conforme seguem: Justificativa da Conveniência de Outorga: A conveniência de 
outorga está embasada na vantajosidade decorrente da adoção de estrutura de 
compartilhamento dos riscos inerentes aos serviços com a iniciativa privada, com a 
apropriação desta expertise em favor da qualidade e permanente atualização dos 
serviços, mantendo o Poder Público o papel de titular e, consequentemente o papel 
de regulador e fiscalizador de sua qualidade. Área: Os serviços serão prestados 
em toda a área do Município de Paulínia. Objeto: A licitação que ocorrerá visará 
contratar com terceiros a concessão para prestação e exploração dos serviços de 
transporte coletivo urbano escolar de passageiros do Município de Paulínia, em 
um único lote de linhas que engloba toda a área urbana do Município de Paulínia, 
incluindo a execução de atividades correlatas como a implantação e operação de 
sistemas de informação, sistemas de bilhetagem eletrônica e Centro de Controle 
Operacional. Vigência da Concessão: 10 (dez) anos, prorrogáveis, nos termos 
dos estudos técnicos, da legislação de regência e do respectivo ato convocatório 
do certame. Da exclusividade: Os serviços serão delegados em regime de 
exclusividade dado que a instituição de competição para os serviços implicaria em 
sua inviabilidade econômico-financeira diante dos investimentos a serem realizados 
e em dificuldades operacionais decorrentes da organização e remanejamento 
de linhas e demanda. Publique-se o presente 03 (três) vezes no Diário Oficial do 
Estado – DOESP, no Diário Oficial do Município, em jornal de grande circulação, 
para conhecimento público. 

Paulínia-SP, 21 de agosto de 2023.
EDNILSON CAZELLATO - Prefeito do Município de Paulínia

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2023

Objeto: Aquisição de testes imunológicos e contratação de empresa especializada em 
locação de sistema automatizado para realização de sorologias. Data e hora limite 
para credenciamento no sitio da Caixa até: 14/09/2023 às 08h30. Data e hora limite 
para recebimento das propostas até: 14/09/2023 às 09h. Início da disputa da etapa 
de lances: 14/09/2023 às 10h30. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.
paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 23 de agosto de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME: 12.051.345/0001-53 - NIRE: 35300435532

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Dezembro de 2022
Data, Hora e Local: Aos 23 dias do mês de dezembro de 2022, às 16h00 horas, na sede da BM Empreendimentos e Parti-
cipações S.A., localizada na Rua Itapeva, 538, 12º andar, CEP 01332-000, Bela Vista, na Cidade e Estado de São Paulo 
(“Companhia” ou “Emissora”). Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Os 
acionistas elegeram para presidente da Mesa, o Sr. Ilan Maier David Elkaim, que convidou como Secretária da Mesa a Sra. 
Natalia Souza. Ordem do Dia: Os acionistas da Companhia se reuniram para apreciar, discutir e deliberar sobre: (i) a aprova-
ção da 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, conversíveis em ações ordinárias, da espécie quirografária, em 
até duas séries, para distribuição privada, da Companhia, no valor de US$ 13.476.250,00 (treze milhões, quatrocentos e seten-
ta e seis mil e duzentos e cinquenta dólares americanos), sendo que o valor da primeira série será de US$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares americanos), e o da segunda série, se ocorrer, de US$ 3.476.250,00 (três milhões, quatrocentos e setenta 
e seis mil e duzentos e cinquenta dólares americanos) (“Emissão” e “Debêntures” respectivamente), assim como as caracterís-
ticas da Emissão e das Debêntures, cujas principais condições seguem aqui transcritas; e (ii) a autorização para a Diretoria da 
Companhia negociar os termos e firmar a respectiva Escritura de Emissão de Debêntures (“Escritura de Emissão”), bem como 
todos os demais documentos de que a Companhia seja parte e eventuais outros instrumentos que se façam necessários à 
concretização da operação de Emissão de Debêntures na forma prevista no Acordo de Quotistas. Deliberações: Os acionistas 
da Companhia resolvem, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aprovar a realização da Emissão de Debêntures pela 
Companhia, mediante subscrição privada, de acordo com as condições e características descritas na Escritura de Emissão, a 
seguir sumarizadas. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o significado que lhes 
é atribuído nesta Ata, quando expressamente definidos, ou na Escritura de Emissão. 1. DAS CARACTERÍSTICAS DA EMIS-
SÃO: (a) Procedimentos de Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições 
financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo certo que as Debêntures somente poderão ser 
subscritas pelos Investidores. (b) Número de Series: A Emissão será realizada em até duas séries. (c) Valor Total da Emis-
são: O montante total da Emissão será de até US$ 13.476.250,00 (treze milhões, Quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos 
e cinquenta dólares americanos), sendo que o valor da primeira série será de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
americanos), e o da segunda série, se ocorrer, de US$ 3.476.250,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos 
e cinquenta dólares americanos). (d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 269.525 (duzentas e sessenta e nove 
mil e quinhentas e vinte e cinco) Debêntures, sendo que a primeira série compreenderá 200.000 (duzentas mil) Debêntures e 
a segunda, se ocorrer, 69.525 (sessenta e nove mil e quinhentas e vinte e cinco) Debêntures. (e) Destinação de Recursos: 
Os recursos captados por meio da emissão (i) da primeira série serão destinados ao pagamento de despesas direta ou indire-
tamente relacionadas ao Projeto, e (ii) da segunda série serão destinados ao pagamento e resgate de 69.525 (sessenta e nove 
mil e quinhentas e vinte e cinco) Debêntures da primeira emissão, incluindo a Remuneração incorrida sobre as 69.525 Debên-
tures até o momento do efetivo resgate. (f) Número da Emissão. Esta Emissão constitui a 11ª Emissão de Debêntures Priva-
das da Emissora. (g) Emissão da Segunda Série. A RAPHAEL (conforme definida na Escritura de Emissão) terá o direito de 
notificar a Emissora para que esta realize a emissão da segunda série de Debêntures, o que poderá acontecer em até 12 (doze) 
meses a contar da Data de Emissão. Neste caso, a Emissora deverá realizar a emissão da segunda série de Debêntures, no 
montante de 69.525 (sessenta e nove mil e quinhentas e vinte e cinco) Debêntures, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data do recebimento da notificação acima, as quais serão subscritas e integralizadas pelo Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração incorrida até data da efetiva integralização das Debêntures da segunda série, que deverá ocorrer no prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data de sua emissão. As Debêntures da segunda série somente poderão ser subscritas pela 
RAPHAEL, e a Emissora deverá utilizar os valores recebidos para fins de pagar e resgatar antecipadamente 69.525 (sessenta 
e nove mil e quinhentas e vinte e cinco) Debêntures da primeira série, de forma que o valor total das Debêntures vigentes seja 
sempre de no máximo US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares americanos). (h) Negociação das Debêntures. As Debên-
tures poderão ser transferidas, cedidas ou negociadas para terceiros após a Data da Integralização, no todo ou parte e a 
qualquer tempo entre a Data de Integralização e a Data de Vencimento (conforme definidas abaixo), pelos Investidores, me-
diante negociação privada, a ser feita diretamente entre o respectivo Investidor e o terceiro envolvido, sendo certo, no entanto, 
que: (i) nenhuma negociação será feita em mercados regulamentados de valores mobiliários; e (ii) a transferência das Debên-
tures estará sujeita às mesmas restrições de transferência previstas na Cláusula XI do Acordo de Quotistas do Fundo de Inves-
timento em Participações BM 888 Multiestratégia (“BM FIP”) celebrado em 26 de novembro de 2013, conforme aditado de 
tempos em tempos e consolidado em 13 de dezembro de 2019 e posteriormente aditado, vigente entre a Emissora, Raphael 
Investments S.A., Dreadnought International Limited S.à.r.L, Allard Invest Brésil 1 S.A., CTF São Paulo B.V. e São Paulo In-
vestments B.V. (o “Acordo de Quotistas”). a. Em caso de transferência de Debêntures na forma prevista na Escritura de Debên-
tures, o Debenturista que transferir suas Debêntures deverá informar a Emissora a respeito de tal transferência, e a Emissora 
está obrigada a providenciar a devida atualização do Livro de Registro de Debenturistas. Uma vez informada a cessão ou 
transferência para a Emissora, todos os direitos e obrigações relativos às Debêntures cedidas ou transferidas (incluindo o di-
reito de receber o Saldo Devedor) serão exercidos diretamente pelo cessionário, na forma desta Escritura de Emissão. (i) In-
vestidores. As Debêntures serão subscritas exclusivamente pelos Investidores, mediante a assinatura, em conjunto com a 
Emissora, de boletim de subscrição das Debêntures, a ser firmado na forma do Anexo I da Escritura de Emissão, a ser realiza-
da na respectiva data de subscrição, e previamente ao recebimento dos recursos por parte da Emissora. Caso haja a negocia-
ção das Debêntures pelos Investidores, todas as disposições da Escritura de Emissão, bem como os direitos e obrigações, 
conforme aplicáveis, aos Investidores, serão aplicáveis ao(s) novo(s) debenturista(s) (sendo os Investidores, em conjunto com 
o(s) novo(s) debenturista(s), “Debenturistas”). (j) As Debêntures serão subscritas na respectiva data de emissão pelos Investi-
dores. As Debêntures serão integralizadas em dinheiro em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da Data de Emissão. 2. DAS CA-
RACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: (a) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão da primeira 
série será 23 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão”). (b) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 
será de US$ 50,00 (cinquenta dólares americanos) (“Valor Nominal Unitário”), na Data de Emissão. (c) Forma e comprovação 
da titularidade. As Debêntures serão da forma nominativa, sem a emissão de certificados. Para todos os fins e efeitos, a titu-
laridade das Debêntures será comprovada pelo registro do titular da Debênture no livro de registro de debenturistas (“Livro de 
Registro de Debenturistas”) da Emissora. A Emissora deverá: (i) manter o Livro de Registro de Debenturistas atualizado; (ii) 
facultar a qualquer dos Debenturistas livre acesso ao Livro de Registro de Debenturistas, a qualquer tempo até o pagamento 
integral do Saldo Devedor; e (iii) providenciar todas as averbações solicitadas pelos Debenturistas. (d) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária e não contarão com qualquer garantia real ou fidejussória. (e) Preço, Prazo e Forma de Subs-
crição. Todas as Debêntures da primeira série serão subscritas em uma única data, na Data de Emissão, e serão integraliza-
das à vista, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da Data da Emissão (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitá-
rio (“Preço de Subscrição 1ª Série”). Se emitidas, as Debêntures da segunda série serão subscritas em uma única data, na data 
em que forem efetivamente emitidas de acordo com a Escritura de Emissão, e serão integralizadas à vista, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis a contar da respectiva data de emissão, pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração incorrida desde a 
Data de Emissão até data da efetiva integralização das Debêntures da segunda série (“Preço de Subscrição 2ª Série”). (f) In-
tegralização. As Debêntures serão integralizadas mediante o pagamento do valor em Reais equivalente ao Preço de Subscri-
ção 1ª Série ou Preço de Subscrição 2ª Série, conforme o caso, em dólares americanos, conforme taxa PTAX aplicável na data 
da conversão do Preço de Subscrição para Real. Caso qualquer Investidor deixe de integralizar as Debêntures por ele subscri-
tas na data programada como Data de Integralização (um “Investidor Inadimplente”), as Debêntures subscritas por tal Investi-
dor Inadimplente serão canceladas automaticamente pela Emissora. (g) Data de Vencimento. A data de vencimento das De-
bêntures será o dia 23 de dezembro de 2024 (“Data de Vencimento”), ressalvada a hipótese de vencimento antecipado das 
Debêntures e o direito à sua conversão em ações da Emissora, conforme disposto na Escritura de Emissão. (h) Remuneração. 
As Debêntures serão objeto de atualização monetária, mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE (“IPCA”), calculado de 
forma pro rata temporis por dias corridos (base 360), sendo que o produto da atualização monetária das Debêntures será au-
tomaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
e serão acrescidas exponencialmente de juros à taxa de 7% (sete por cento) ao ano, desde a Data de Integralização até a Data 
de Vencimento ou até o efetivo pagamento do Saldo Devedor ou a Data de Conversão, conforme o caso (“Remuneração”). a. 
Para os fins da Escritura de Emissão, considerar-se-á como “Saldo Devedor” de cada Debênture o somatório de: (i) o Preço de 
Subscrição; (ii) a Remuneração incorrida entre a Data de Integralização e a data do efetivo pagamento das Debêntures (ou 
qualquer outra data em que o Saldo Devedor deva ser calculado nos termos da Escritura de Emissão); (iii) os Encargos Mora-
tórios incorridos até a data do efetivo pagamento das Debêntures (ou qualquer outra data em que o Saldo Devedor deva ser 
calculado nos termos da Escritura de Emissão); e (iv) qualquer outro valor que porventura seja devido pela Emissora aos De-
benturistas nos termos da Escritura de Emissão. (i) Pagamento da Remuneração. Caso os Debenturistas não exerçam seu 
direito de converter a totalidade do Saldo Devedor em Ações da Emissora, conforme estabelecido na Cláusula V da Escritura 
de Emissão, a Remuneração será paga em uma única parcela, na Data do Vencimento ou na Data do Vencimento Antecipado, 
conforme o caso, juntamente com o Valor Nominal Unitário. (j) Amortização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será totalmente pago em uma única parcela na Data de Vencimento. Não será permitida a amortiza-
ção parcial das Debêntures. (k) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação. (l) Vencimento Antecipado. 
Sem prejuízo de outros direitos dos Debenturistas sob a Escritura de Emissão ou sob a legislação aplicável, os Debenturistas 
poderão declarar antecipadamente vencidas as Debêntures na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada um, um 
“Evento de Inadimplemento”), com a cobrança imediata do Saldo Devedor e mediante a observância dos procedimentos des-
critos na Escritura de Emissão. a. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento, o Saldo Devedor será imedia-
tamente exigível, cabendo à Emissora o pagamento do Saldo Devedor em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento de noti-
ficação enviada por Debenturistas representando a maioria das Debêntures em circulação neste sentido (a data do envio da 
notificação, a “Data do Vencimento Antecipado”). (m) Resgate Antecipado. As Debêntures poderão ser resgatadas antecipa-
damente pela Emissora, mediante pagamento integral do Saldo Devedor aos Debenturistas, acrescido do valor de qualquer 
tributação porventura incidente sobre o pagamento ou recebimento do Saldo Devedor, de modo a que o valor liquido a ser re-
cebido pelos Debenturistas seja equivalente ao que seria recebido caso tais tributos não fossem incidentes. (n) Multa e Juros 
Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, incluindo 
mas não se limitando ao pagamento do Valor Nominal Unitário e da Remuneração, os débitos em atraso vencidos e não pagos 
pela Emissora, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a incidência, além do paga-
mento da Remuneração, conforme aplicável, e independentemente de aviso ou notificação, de (i) multa compensatória de 10% 
(dez por cento) sobre o valor em atraso; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die, 
pelo período em que perdurar o atraso ou descumprimento (“Encargos Moratórios”). (o) Local de Pagamento. Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de 
Emissão serão considerados como tendo sido efetuados pela Emissora, em sua sede. Caso seja necessária a remessa do 
Saldo Devedor, no todo ou em parte, para o exterior, a Emissora será responsável pela efetivação da remessa de câmbio e 
arcará com todos os custos decorrentes da remessa, inclusive tributários. (p) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil subsequente, sem nenhum 
acréscimo aos valores a serem pagos. Para os fins da Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa qualquer dia, que não seja sá-
bado ou domingo, ou outro dia em que os bancos estejam autorizados a fechar na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo. 
(q) Publicidade. Sem prejuízo das publicações exigidas na forma da lei, todos os atos e decisões relevantes decorrentes da 
Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o interesse do Debenturista, deverão ser comuni-
cados aos Debenturistas, de acordo com os termos da Cláusula 8.1 da Escritura de Emissão. 3. CONVERSÃO EM AÇÕES: 
(a) Conversibilidade. A exclusivo critério de cada um dos Debenturistas, as Debêntures poderão ser totalmente convertidas 
em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Emissora (“Ações”), pelo Saldo Devedor acrescido da 
Remuneração, mediante a realização dos procedimentos previstos na Cláusula V da Escritura de Emissão. 4. Ainda, fica auto-
rizada a Diretoria da Companhia a negociar os termos e firmar os Documentos da Operação, bem como a tomar todas as de-
mais providências necessárias (i) à implementação das deliberações aprovadas por esta Assembleia e (ii) ao cumprimento dos 
requisitos previstos no artigo 62 da Lei 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ilan Maier David Elkaim - Presidente; Natalia Souza - Secretária; Acionistas Presentes: Fundo de Investimento em 
Participações BM 888 Multiestratégia e Raphael Investments S.A.. São Paulo, 23 de dezembro de 2022. Ilan Maier David 
Elkaim – Presidente / Chairman.  JUCESP nº 210.887/23-0 em 24/05/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME 12.051.345/0001-53 - NIRE 35300435532

Minutes of The Extraordinary General Meeting Held on December 23, 2022
Date, Time and Place: The meeting took place on December 23, 2022, at 4 p.m., at the head office of BM Empreendimentos 
e Participações S.A., located at Rua Itapeva, 538, 12th floor, Postal Code (CEP) No. 01332-000, Bela Vista, city and state of 
São Paulo (“Company” or “Issuer”) Call: The call was waived in view of the attendance of all the Company’s shareholders, 
according to the signatures at the Shareholders, Attendance Book. Board: The shareholders elected as chairman of the Board 
Mr. Ilan Maier David Elkaim, who invited as secretary of the Board Mrs. Natalia Souza Agenda: The Company’s shareholders 
met to appraise, discuss and resolve on: (i) the issuance of the 11th (eleventh) issuance of simple unsecured debentures, up to 
two series, convertible into common shares, for private placement, of the Company, in the amount thirteen million, four hundred 
seventy six thousand and two hundred fifty American dollars (USS 13,476,250.00) provided that the value of the first series is 
US$ 10,000,000.00 (ten million American dollars) and the second series, if issued, of US$ 3,476,250.00 (three million, four 
hundred seventy six thousand and two hundred fifty American dollars). (“Issuance” and “Debentures”, respectively), as well as 
the characteristics of the Issuance and the Debentures, whose main conditions are transcribed below; and (ii) the authorization 
for the Company’s Board of Executive Officers to negotiate the terms and sign the respective Deed of Issuance of Debentures 
(“Deed”), as well as all the documents to which the Company is a party and any other instruments that may be necessary to 
execute the Issuance of Debentures in accordance with the Quotaholders Agreement. Resolutions: The Company’s 
shareholders, resolve, by unanimous vote and without any reservations, to approve the Issuance of Debentures by the 
Company, through private subscription, according to the conditions and characteristics described in the Deed and below 
summarized. Capitalized terms, whether singular or plural, shall have the meaning assigned to them in this Minutes, when 
expressly defined, or in the Deed 1. ISSUE DETAlLS: (a) Placement Procedures. The Debentures are subject to a private 
placement, without intermediation of financial institutions that comprise the underwriting system of securities, given that the 
Debentures may only be subscribed by the Investors. (b) Series: The Issuance is made in up to two series. (c) Total Value of 
the Issuance: The total value of the Issuance is up to US$ 13,476,250.00 (thirteen million, four hundred seventy six thousand 
and two hundred fifty American dollars), provided that the value of the first series is US$ 10,000,000.00 (ten million American 
dollars) and the second series, if issued, of US$ 3,476,250.00 (three million, four hundred seventy six thousand and two 
hundred fifty American dollars). (d) Number of Debentures: Up to 269,525 (two hundred six nine thousand and five hundred 
twenty five) Debentures will be issued, provided that the first series shall be comprised of 200,000 (two hundred thousand) 
Debentures and the second series, if issued, of 69,525 (sixty nine thousand and five hundred twenty five) Debentures. (e) 
Destination of Funds: The funds raised by means of the issuance (i) of the first series of Debentures shall be intended for the 
payment of the direct and indirect expenses related to the Project, and (ii) of the second series of Debentures shall be intended 
for the payment and redemption of an amount of 69,525 (sixty nine thousand and five hundred twenty five) Debentures of the 
first issuance, including the Compensation accrued over such 69,525 Debentures until their effective redemption. (f) Issuance 
Number. This Issuance is the 11th Issuance of Private Debentures of the Issuer. (g) Issuance of Second Series. RAPHAEL 
(as defined in the Issuance Deed) shall have the right to notify the Issuer to issue the second series of Debentures until 12 
(twelve) months from the Issuance Date. In this event, the Issuer shall issue the second series of Debentures in the amount of 
69,525 (sixty nine thousand and five hundred twenty five) Debentures, in up to five (5) Business Days from the date of receipt 
of the above mentioned notice, which Debentures shall be subscribed and paid in for the Unit Par Value accrued with the 
Compensation due until the date of the effective payment of the second series of Debentures, which shall occur within five (5) 
Business Days from their issuance date. The second senes of Debentures shall only be subscribed to and paid for by 
RAPHAEL, and the Issuer shall use the received values to pay and redeem 69,525 (sixty nine thousand and five hundred 
twenty five) Debentures of first series in advance, to guarantee that the total value of valid Debentures are up to US$ 
10,000,000.00 (ten million American dollars) (h) Trading of the Debentures. The Debentures may be transferred, assigned 
or traded to third parties after the Payment Date, in whole or in part, by the Investors and at any times between the Payment 
Date and the Maturity Date (as defined below), by means of a private negotiation, to be entered into directly between the 
respective Investor and the involved third party, provided, however, that: (i) no negotiation will be made in regulated securities 
markets; and (ii) transfer of the Debentures shall be subject to the same transfer restrictions set forth on Article XI of the 
Quotaholders’ Agreement of Fundo de Investimento em Participações BM 888 Multiestratégia (“BM FIP”) dated as of 
November 26, 2013, as amended from time to time, amended and restated on December 13, 2019 and subsequently 
amended, currently in force by and among the Issuer, Raphael Investments S A , Dreadnought International Limited S.à.r.L, 
Allard Invest Bresil 1 S.A , CTF São Paulo B.V. and São Paulo Investments B.V. (the “Quotaholders’ Agreement”). a. In case 
of a transfer of Debentures as provided in the Issuance Deed, the Debenture-holder that transfers its Debentures must inform 
the Issuer about such transfer, and the Issuer shall make the necessary update of the Register of Debenture-holders. Once the 
assignment or transfer is informed to the Issuer, all rights and obligations in relation to the assigned or transferred Debentures 
(including the right to receive the Outstanding Balance) shall be exercised directly by the assignee, under the terms of this 
Deed. (i) Investors. The Debentures are subscribed to and paid for solely by the Investors, by means of its signature, in 
conjunction with the Issuer, of the Debentures subscription form, to be executed in the form of Schedule I to the lssuance 
Deed, to be made on the respective issuance date, prior to the receipt of the amount by the Issuer. If there is trading of the 
Debentures by the Investors, all the provisions of the lssuance Deed, as well as the rights and obligations, as applicable, to the 
Investors, shall apply to the new Debenture-holder(s) (the Investors, together with the new Debenture holder(s), herein referred 
to as “Debenture-holders”). (j) The Debentures shall be subscribed on the respective issue date by the Investors. The 
Debentures will be paid in cash in up to five (5) Business Days as from the Issuance Date. 2 CHARACTERISTICS OF THE 
DEBENTURES: (a) Issue Date: For all legal intents and purposes, the date of issuance of the first series is December 23, 
2022 (“Issuance Date”) (b) Unit Par Value: The unit par value of the Debentures is US$ 50.00 (fifty American dollars) (“Unit 
Par Value”), on the Issuance Date. (c) Form and proof of ownership. The Debentures are book entry, without the issuance 
of certificates the. For all intents and purposes, the ownership of the Debentures will be evidenced by registration of the owner 
of the Debenture in the registration book of Debenture-holders (“Register of Debenture holders”) of the Issuer. The Issuer shall: 
(i) maintain the Register of Debenture holders up to date; (ii) provide to any of the Debenture-holders unrestricted access to 
the Register of Debenture- holders at any times until the full payment of the Outstanding Balance; and (iii) include all 
annotations requested by the Debenture-holders (d) Classification. The Debentures are not secured by any collateral or 
guarantee. (e) Price Period and Form of Subscription. All the Debentures of the first series shall be subscribed on a single 
date, on the Issuance Date, and will be paid in cash, in up to five (5) Business Days as from the Issuance Date (“Payment 
Date”), by their Unit Par Value (“Subscription Price 1st Series”). If issued, the second series shall be subscribed on a single 
date, on the date the second series of Debentures is effectively issued in accordance with the Issuance Deed, and will be paid 
in cash, in up to five (5) Business Days as from such issuance date, for an amount equivalent to the Unit Par Value accrued 
with the Compensation due from the Issuance Date until the date of the effective payment of the second series of Debentures 
(“Subscription Price 2nd Series”). (f) Payment. The Debentures will be paid for through the payment of the amount in Brazilian 
Real equivalent to the Subscription Price 1St Series or the Subscription Price 2nd Senes, as the case may be, in American 
dollars, in accordance with the applicable PTAX rate of the date of the conversion of the Subscription Price into Real In case 
any Investor fails to pay in the subscribed Debentures on the scheduled Payment Date, (a “Defaulting Investor”), the 
Debentures subscribed by such Defaulting Investor will be automatically cancelled by the Issuer. (g) Maturity Date. The 
maturity date of the Debentures is December 23, 2024 (“Maturity Date”), except in the case of acceleration of maturity of the 
Debentures and the right of conversion into shares of the Issuer, pursuant the Issuance Deed. (h) Compensation. The 
Debentures shall be subject to monthly monetary restatement based upon the accumulated variation of the Broad Consumer 
Price Index published by the Brazilian Institute of Geography and Statistics - “IBGE” (“IPCA”), calculated pro rata temporis on 
consecutive days (the base being 360), whilst the product of the monetary adjustment of the Debentures shall be automatically 
incorporated into the Unit Par Value or into the balance of the Unit Par Value of the Debentures, as the case may be (“Updated 
Unit Par Value”), and increased exponentially by an interest rate of 7% (seven percent) per year from the Payment Date until 
the Maturity Date or until the effective payment of the Outstanding Balance or the Conversion Date, as applicable 
(“Compensation”) a. For purposes of the Deed, the “Outstanding Balance” of each Debenture shall be considered as the sum 
of (i)the Subscription Price; (ii) the Compensation accrued from the Payment Date until the effective date of payment of the 
Debentures (or any other date on which the Outstanding Balance shall be calculated pursuant to the Deed); (iii) the Default 
Charges incurred until the effective date of payment of the Debentures (or any other date on which the Outstanding Balance 
shall be calculated pursuant to the Deed); and (iv) any amounts that may be due from the Issuer to the Debenture holders 
under the Deed. (i) Payment of Compensation. In case the Debenture-holders do not exercise their right to convert in full the 
Outstanding Balance in Shares of the Issuer, pursuant to Article V of Deed, the Compensation shall be paid in one single 
installment, on the Maturity Date or on the Early Maturity Date, as the case may be, together with the Unit Par Value (j) 
Amortization of Unit Par Value. The Nominal Value per Debenture will be fully paid in a single installment on the Maturity 
Date No partial amortization of the Debentures will be allowed (k) Renegotiation. The Debentures are not subject to 
renegotiation. (l) Acceleration. Notw1thstand1ng the other rights of the Debenture holders under the Deed or under applicable 
law, the Debenture holders may declare the acceleration of maturity of the Debentures upon the occurrence of any of the 
following events (each, an “Event of Default”), with the immediate charge of the Outstanding Balance and by complying with 
the procedures described in the Deed. a. In the occurrence of any of the Events of Default, the Outstanding Balance shall be 
immediately due, and the Issuer shall pay the Outstanding Balance in up to 2 (two) Business Days after receipt of a notification 
from Debenture- holders representing the majority of the Debentures to that effect (the date of sending the notice, the “Early 
Maturity Date”) (m) Early Redemption. The Debentures can be early redeemed by the Company, by means of payment of the 
total amount of the Outstanding Balance to the Debenture-holders, increased by the amount of any taxes that may be levied 
on the payment or receipt of the Outstanding Balance, in a way that the net amount to be received by the Debenture-holders 
is equal to the one that would be received if such taxes were not levied. (n) Fines and Interest Arrears. If the Issuer is late in 
its payments of any amount due to the Debenture holders, including but not limited to the payment of the Unit Par Value and 
the Compensation, over the overdue debts and unpaid arrears by the Issuer will be, from the date of default until the date on 
which payment is effective, shall incur, in addition to payment of Compensation, as applicable, and regardless of warning or 
notice, of (i) compensatory fine (liquidated damages) in the amount of 10% (ten percent) over the overdue amount, and (ii) 
default interest at the rate of 1% (one percent) per month, calculated on a pro rata basis, for the extent of the delay or breach 
(“Default Charges”). (o) Payment Location. Payments related to the Debentures and any other amounts owed by the Issuer 
under the Deed shall be deemed to have been made by the Issuer, at its headquarters In case it is necessary to remit the 
Outstanding Balance abroad, in total or in part, the Issuer shall be responsible for effecting the remittance of the foreign 
exchange, and shall bear all costs arising therefrom, including all taxes. (p) Extension of the Term. The payment dates for 
any obligation are extended to the first following Business Day, without any increase in the amounts payable For the purposes 
hereof, “Business Day” means any day other than a Saturday or Sunday or a day on which banks are allowed to close in the 
city of São Paulo, state of São Paulo. (q) Publicity. Without prejudice to the publications required under law, all material acts 
and decisions arising from the Issuance, in any way, that come to engage, directly or indirectly, the interests of the Debenture-
holder, shall be reported to the Debenture-holders pursuant to Clause 8.1 of Deed. 3. CONVERSION INTO SHARES: (a) 
Convertibility. At the sole discretion of each of the Debenture-holders, the Debentures may be fully converted into registered 
common shares with no par value issued by the Issuer (“Shares”), for the Outstanding Balance accrued with the Compensation, 
upon the completion of the procedures set forth in the Article V of the lssuance Deed 4. In addition, the Company’s Executive 
Board is authorized to negotiate the terms and sign the Transaction Documents, as well as to take all other necessary steps (i) 
to implement the resolutions approved by this Meeting and (ii) to comply with the requirements of article 62 of Law 6,404/76. 
Closing: As there was nothing further for discussion, the meeting was suspended for the necessary time to draw up these 
minutes, which were read, found to be in order, and signed by all those attending this meeting Signatures: Board: Ilan Maier 
David Elkaim Chairman, Natalia Souza - Secretary; Attending Shareholders Fundo de Investimento em Participações BM 888 
- Multiestratégia and Raphael Investments S.A.. São Paulo, December 23, 2022. Natalia Souza - Secretária / Secretary.
JUCESP nº 210.887/23-0 em 24/05/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 926639 - Processo de Compra n° 235/2023 - Edital n° 39/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 39/2023 (Reabertura) - Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
materiais para pintura, pelo período de 12 meses. Início da sessão: 11/09/2023 às 8h 
(Licitação com ampla participação).

RETIFICAÇÃO
Retificação da publicação do dia 24/08/2023 - Autorização de Contratação por 
Inexigibilidade de Licitação e Ratificação - Processo de Compra nº 211/2023 - 
Contratada: AVA Brasil Educação e Tecnologia Ltda. Onde se lê: “Objeto: Treinamento 
Avançado Expert em Educação 2.0”. Leia-se: “Objeto: Treinamento Avançado Expert 
em Execução 2.0”.
SJCampos, 24 de agosto de 2023. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.347/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 8.051/2023
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO nomeada através da Portaria 
GP Nº 017/2023, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a CLASSIFICAÇÃO, 
após aplicação dos benefícios da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, das 
propostas apresentadas pelas empresas habilitadas na licitação supra, destinada à 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA HORIZONTAL, COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA PLACA DE 
OBRA, NA RUA VASCO DA GAMA E RUA MANOEL PIRES, NO MUNICÍPIO DE 
ARAÇATUBA/SP”, conforme segue:
1)  AUGE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, proposta: R$ 447.950,00 

(quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e cinqüenta reais), 26,9880% de 
desconto do valor estimado pela Prefeitura;

2)  CONTATO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, proposta: R$ 447.965,24 
(quatrocentos e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos), 26,9855% de desconto do valor estimado pela Prefeitura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 24 de agosto de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.242/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 7.222/2023

COMUNICADO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
TORNA PÚBLICO a todos interessados que o processo licitatório supracitado, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVANDERIA DE ROUPAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tornou-se 
FRACASSADO.

Araçatuba, 23 de agosto de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 164/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28.505/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES DE CALIBRE 12” ANTI-MOTIM PARA A 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE LIMEIRA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 11/09/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 203/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.108/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALÇADOS PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13/09/2023 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 24 de agosto de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

Leia e assine:

5584-0035
A informação com 
conteúdo no tamanho 
exato do seu interesse.
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